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Pregão Eletrônico N° 2024.02.27.1 

1..,-D 
---;?' 

,~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM/CE sito à Rua Leonel Alencar, no 347- Centro. por intermédio do:: 
Ordenadores de Despesas das Secretarias Municipais de Educação, Administração, Saúde. Assisténcir1 Soci~1l 
e Gabinete do Prefeito, torna(m) público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abarxc 
rndicados será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR rlli~.L~2 
(\I a ior Desconto), que será regida pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos d1 i 
Complementar 11° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste EcJrtai 
Drescrlte licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: www.comprasjardimceara.<:;Q.r:DJ:>r. 

e 2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1 .O DO OBJETO 
1.1 11.quisição de combustíveis destinados ao atendimento da frota de veículos oficiais e locados per·tenc.::r'· ·, 
;i ,::>rofcrtr1rn rv1urlicipal de Jardim/CE no âmbito da capital fortaleza, conforme anexos, partes mtewarílt:::; ';, · 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
·~, ~ O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: b_11P_§JÚJ]_~Qlç._i_0ir'1 ~_-

1~Çrl<}ÇQQ_?_,_tç_e.c.ºª_i1QYJ2L https://pncp.gov.br _ç www.jardim.ce.gov.br. 
') O certanw ser·á realizado no endereço eletrônico: www.comprasjardimceara.com.br. 
2.::. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo( a) Pregoeiro( a) do Municípro juntame:!ts 
sua equip':: de aporo .. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
~- -~--- ---- ------ ---~-

J 1. INÍCIO DO ,.'\COLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de fevereiro de 2024 às 17:00 horas. 
\ ?. ENCER.RAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de março de 2024, às 08:00 horâs 
jJ. !I~ÍCIO D.t>. SESSÃO DE DISPUTA: 13 de março de 2024, às 08:30 horas. 
3A. RC:FERÊNCI!~ DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será obser\'~(;~; ... 

de Brasi:ia/DF 
):í :\J:, hipótese de nâo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeç;-:; é.: tt;é;ti? 

:!c certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e orlo horas) a cont J' '.: , 

:cspectlva data. 

4,ü_D_L\ SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
: ',-\ Prufeitur·a Munrcipal de Jardim/CE está localizada na Rua Leonel Alencar, no 347- Centro, CEP. ó;_ :' '· · _,!a} 
lilliJ telefone (b8) 3481-7445. "'v 
5.0_Q9S RECU~~QS ORÇAMEt':!T ÁRIO~ ~ ~ 
s 1 ~despesa decorrente desta lrcrtação correrá á conta da(s) dotação(ões) orçamon:árril',s) c · 8\':,~0A, ; u éYJ: o aharxc p 

OrgJo Un•:J <lrç ProJe!o/Atrvldade Ue•nclilo de Despesa 

:11 17 361 0001 7 028 0000 3 2 ~~o r~ 

•
1 :l Ji 04 122.0001.7 008.0000 'l j .,,·J Ó!--

10 301 0001./.067.0000 l" '·'! 

l~tt<I Leonel 1\knear. 11° ~47 Centro- Jardim/Cl CLP: (J~_:_l()(LI!(I(j 
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08.122 0001.2.089.0000 
04122 0001.2.005.0000 

3 3.90.30.00 
33.90.300J 

6,0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1 Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema GM Tecnoiogra 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA no site www.comprasjardimceara.com.br. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edrtal. 
6.1.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional GM Tecnologia (GM TECNOLOGI/. 
:!~l:omv1.L~,ÇÃO L TOA- Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408- Recife/PE, inscrita no CNPJ/fvll 
c rt 15.464.263/0001-29). poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefor1c 
3877-1397, ou através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (socredadc;s 
em r1ome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simí)les associações. fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste f)ai:; 
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF e que satisfaçam 
as condições ela legislação em vigor e deste edital . 

. Poderá pt=nticipar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio. 1dôrl•; : 
cuJa natureza seJa compatível com o objeto licitado; 
SA. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as segurnts,-; 
exrgôncras 
<3.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorcrado 
,. ,:,:réi efeito ele habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado 
Ô'1 2 ~-_,ara participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigrclo rit 
iicildrlle rndividual para fms de habilitação econômico-financeira; 
] .);, O acréscrmo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totaliclad ; : 
r~1r~:~ccmpresas e pequerlas empresas, assim definidas em lei; 
t.344 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promove: 
C011strturção e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição ele 
cor1sórcio, subscrito pelos consorciados; 
(~ 4 5 A substrtuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contrCJtante e deveriJ sé;:· 
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quar1titJtrvos 
~él: a efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-frnanr:cr:·é', 
::,;:!lcsentaclos pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatcrl() : ,~; 
cm~lir1ou o cor-ltrato. 
G '1 Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte c ZJS 

:::Jo;:c;rativas, que se cr1quadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critório 
:!csr:rnpate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu Capítulo'/ l'>. 

t:SSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
,; .; 'ralando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema GrVI 
,;[,] íECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA no site www.comprasjardimceara.com.br, o exercícr, . , 

r'rcierência prevista na Lei Complementar no 123/2006. 
'; / :\ participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. .~ 
• ~-. :J,JJ podcrào drsputar esta licrtação. iY"'~ 

.1 ,~queie que não atenda ás condições deste edital e seu(s) anexo(s). o\J c/ l" 
li Autor do antcproJelo, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fistca ou juridica, X r:IJII 'J! 

(&) 
Ru:1 l.concl ;\kncar. no :147 Centro- JardimiCL 
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Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
'~X0?Clltivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador. acionisti1 ou r eeMil C"' 
~~1;::s de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
, . Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar w· 
·:lecorrência de sanção que lhe foi imposta; 
::.é' 5 Aquele que mantenhé1 vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finé1nceira. trabalhista ou c:,,: 
com cl:ngente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaç2o 
atc:e na f:scalizaçào ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente er:1 · 
::%.colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
·.)é) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro (: 
E<ic concorrendo entre si; 
·1 Sl Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital. tenha 
:cmdcnada judicialmente. com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. ror submissa:; :. , 

·.: r:béllhadores a cond:ções análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vr:d 
;:c!J legislação t:·abalhista; 
,: ? t~ Não poderá par·ticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente p1::t 
:o org.''lo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar cor1fi:t~: ,: 
:~ic;r·esses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disc:;Jii · 
;::cilE::ria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n. 0 14.133, de 2021. 
~ ·~ U impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substrtu:çéio ::J 

r:essoa. física ou juríclrca, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a s:•: 
cnn:roladora, contmlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização í:auci\l,er:· . 
. :~; r~;onalidade JUrídica do licitante. 
) : \:' ;\ crrtório da /\dministração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a cmprr;s;i :1 '; , 

os iter1s 6.3.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planeJamento da con i·. 

:k:::cução da lic:tação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusrva de agentes públrc:o,-; 
:aJ c1u entrdade 

:~ 11 Equrparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 
·. 12 A ':edaçào de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução d;; contrat'I 1,~J1 · 

•;ualiclade de integrar1te de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou :·epresc;r:';!,; 
,:llprcsa que preste assessoria técnica. 

Z .u,_pA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
i ·, O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, cbtiC:éi: 
·llflt~; i1 plataforma eletrônica (www.comprasjardimceara.com.br.). 
r .1 1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) né!_Qlaté!forma. curt 

-: ri,::suição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos nar·a abertura 
públrca, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo_Qigitalj_~"ª-doe_iJl __ ªrl_?Xv 

r·~o rxeenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital. deverá ser in 
I',Ccssariamente o se~JLrinte ~ 
,:; :,1cJ:~açào ern cad~J lote_ da espe~ificação do objeto licitado com todos seus itens. de acordo c0m o drsr·o .:· .· 
':c nNt=XO I-- TERf';,Q DE REFERENCIA deste Edrtal, devendo ser illdrcada a MARCA dos r tens propost1J · 
1csto campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo ''Próprio(a)', para que seja pres?r',i1 .. 

<TIO do woponente: 
:j; ,Jrcço unit~Jr·io de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máxrmo 2 (duas) casas ·-···, jfJ(}i, 
· • :-:::· •llo clr ·;aiicJacJe da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dras, i1 cor1tar da dal:1 '1::!.-

c:sdltaç~ío ~ 

~ ~ -- -

1\u<tl.com:l ;\lcncar. n° )47 Centro- .lardim/CI 
~ 
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Ã 
7 3 O licrtante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte EPP) que f .. 

ju;; ;JO tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperatrva de que trat eM· (r' 
J;i Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funciond 

disponível no sistema eletrônico do site www.comprasjardimceara.com.br. 
I !:1cumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

rc:mclo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de qua1squé 
rnc:r1~;e1gens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7 4.1. O lrcitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eicl: Í' 

www.comprasjarqimceara.com.br.) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo o:: 
se~Jurança, para imediato bloqueio de acesso. 
i.:i Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horz1r·ic 
de abertura da sessão pública. 
7 5.1 A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão públrca 
~cr1formidadc com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 ele entc:nrhl 11":r1!' 

: T:rbLmal de Cor1tas da União- TCU, Acórdão n° 2132/2021) 
I '" i·~ão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadd: . 

,;ue somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7 ;· Será vedada a identificação do licitante. 
7.tl. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitanlc:; 
:;:::wocados para Jrxesentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
1 ~j Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvide;lc<. r , · 

':;•i)aihrstas tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimc; t: : 

, 1·:i ;s; pr·estaç~Jo de serviço. 
- 1 O Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsat)i!ict-tc:~· r: 

;IC::tante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou 
_,_,tro pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
3.1 f.,bertas as propostas iniciais, o( a) pregoeiro( a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilicJadc cL 
ncsmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sisterna, 
c;companhamer1to em tempo real por todos os participantes. 
··•· /. Os preços dever·ão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitán;. 
1 iobais. 
J. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente csL:. 

~:articrparão da etapa de lances. 
ó.'í. r~a elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discrillllfl<HJu r"' 
/:,nexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto. na f2s1: 
ê>iiCCS. o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administraç~;() 
:cJS;J o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos , :::'~<' 
,lr:.:vistos para cada item no Termo de Referência. 
>i 1. Caso não sc;jarn realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor • 
rJc:verá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao /l.ncxc) ! ~ 
I c r n:o de Referência. ()\J 
il :1. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forc 1 atrrbuiçicJ.; '\ 
Jéi,mes a algum dos itens componentes do respectivo lote. »l,l 
h ,; .:o. não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contra · , '[!, 
, fer!o rla fase ele accitaçé30. 
~, i' O sistema disr;onrbilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os !rcitantcs 

I~ ua LL'oncl ;\Iene ar. n" 34 7 Centro - .I ardi m/CT CT P: 63.2 (J0-01\() 
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9.0. DA ETAPA DE LANCES 

/"\ 

eNIJ fC'' / 

9.1. Q(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entac. c;:; 
r·.~itantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do 
eietrónico. 
~) A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, par·a efeitn 
iar1ces. será consider·ado o valor global do respectivo lote. 
~; 2 1 Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
.~>~n'.'Ocatório quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados C:ll 11 

léinces. o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou :n: :r 
20 lrmite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo 1- Termo de Referência. 
::.~~.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema. éiri''~'··· 

ou r; este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9 ~2 Nao serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recc;bidc: ,·; 

istrado em pr·inwi:-o lugar. 
~;)Ll Só poder·á haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fcchéida do modo de disputa aberto e fechado. 
:::i..; Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do IF!, 

r·egistr·ado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro( a) nem aos demais particrpar::l)' 
>Jo caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva. o 

permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível. ·:• ' 
izos dos atos realizados. 

1 1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o( a) Pregoeiro( a) persistir por um tempo superior 1 1 

·Joz) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas i:pc · 
::-; ::omunicaçao do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação . 

. ; 2 Cab8rá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
:1observimcia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da dEJsconexão da parte do prc:/o' 
5 O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do ht. 56, •i,, 

Fc::iE:rai n° 14.133/2021, do Art. 22, inciso 11 e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/fvlE n° 
obscr·vaclos os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa iniciai de envio de lances desta sessão pública terá duração de lli.guinze) minutos. 
9.\2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminent:; 

1ccs e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção ele L1, • 
automahcamu:te encerrada. 

, 3 Encerr·ado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sislerrla 
,_; cJpcJrtunidacle para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 1() .. 

por cento) superror àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cincol minutos, que st:rd 
s1qiioso até o encen·amento deste prazo. 
9 1. No procedrrnento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu LJitimo la1:cc r:.: 

abortél ou por ofertar melhor lance. ~ 
:.': •i i~a ausér1cia de:, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.53, os auto · · ; · 
: •F;,:lores i.ances sutJsoqL~entes, na ordem de clas~ificação, at~ o máximo de 3 (três), poderão ofercc,?i l · • ·, 

.. cii~t; fechado em ate 5 \crncoJ mrnut~s, que sera srgrl?so ate o encerrament~ deste pr·a~o p0 
::.'.J.:J Encerr·ados os prazos estabelecrdos nos 1tens acrma, o srstema ordenara e drvulgara os lances. con '::~. 
Ji?posto no § 2° do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. it() 

&'"'~ ~ 

Rud Leonel Alencar. ;1" 347 Centro- Jardim/CL CLP: 63.:2()0-0()(~ ~ 
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~) 

"" ~:.5.6. Definido o resultado do julgamento, o( a) Pregoeiro( a) poderá negociar condições mais v tajosas ccrn ·., / 
;~nmeim colocado, conforme pr·evisão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021. ~JJC',_,/· 
lti. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 

oequeno porte par·ticipantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada. se est:1 f~ 

.~mpr·esa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar·-se o disposto nos 
:1:1 e 45. da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
· T Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontr;1rr 

cc!m preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9 8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minuto: 
::cntmlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
'~ J Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou n~1o se man 
;.:éiZO estabelecido. serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontr·em naquele m:2·" , 

(crnco por cento). na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabeiccrcir: 
r1o rtem anterior. 
~; i l! ~Jo caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
~~~e se encontrem r~ os intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas f)ar·J c:.:: 
s,c. :clentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
:.: 11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcntas 
.1d~~o utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1 O.QQ6Jt~GOCJ6ÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
: :.· ~ Enccmada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) poderá negocéi, 
cundições mais varltajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021 
10 2. r~él hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido p;íi; ' 
;e;ntr·ataçao. o( a) pregoeiro( a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definrcio o resu\tc:.J; 

Jttlqamcnto, nos termc1s do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
1 ~· 3 A negocraçao será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licrtant;:; 
r c,,; Quando o prrrneiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razao de sua proí Jsr. 

;::.m~anecer acrma do pr·eço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os dr~ 
ir:rtantes classificados. exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabek :;,,L 

§ 2° do art 22. ou. em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérirJ . 
. :1 :,empate definidos 110 art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
! G.5. Cor1cluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública devem:c 
ol:r éirwxada aos au\os do processo de contratação. 
1 .6 O pregoeim sci1citará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusrvar1 , :~ 
.1or meio do sistema. envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociaçao rê;é.A: +! 
:cnrnpélnhada, se for o caso. dos documentos complementares, quando necessários á confir·maçao daquc;;::· 

·;:.<IÇJidos rwste Edital c já apresentados. 
1C17. É facultado ac(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a pa. rtir de solic.rt;;,,:.~,, 
;ut:darnentada feit<l nn chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
I C 8. !~ nao apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema. no sitio elc11r::·:1 . 
"'W'vV._Ç.QJl12rasjardÍJ_1lceara.com.br, dentro do prazo estipulado no item 1 0.6, acarretará a desclassrficar;i · 
.!!:por;ente. serldo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente. observada a .:: . . 
,;iéissificaçao. sern prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 11!. da Lei n° 14.133/2021 ,I.,~ 
1 ,-, 9. ,L,pós a rwgoctaç2o do preço, o( a) Pregoeiro( a) iniciará a fase de acertação e JUigamerlto da propos!:: gyr fC 
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FU~: __ .... "_ 
1j .O DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRE OS FINA IS ~ 
1 í .1 .. !1.. proposta final deverá ser· apresentada em via única original. com os preços ajustados 
:1os termos do Anexo 11- Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do U:/:0\.// 
1nguagem clara e concisa. sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas. quant1 a.1vc1·_ 
devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações relatrvas éii 

0roduto/serviço ofertado. 
11.2 Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante ni:lo poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no resi;(;,:~ti:;: 

11 4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo. 
11 .5. Nos preços pr·opostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ôr1us a:ir:c 1(, 

à entrega do objeto. 
1 í 6. r~o caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
"mpregados. a mesmél gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperéll:Jét;_ 
Jcvendo a pmposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de quaiTJ,;: 
cutro agente econômico. 
i 17 Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
é;::Jministrativas. observado o devido processo legal. 
11.8. Iniciada a fase ele julgamento, o( a) pregoeiro( a) verificará se o licitante provisoriamente classiflcaclc ' ; , 
;Jr:merro lugar atende; às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da i_ 

14.133/2021. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cortam e ou a fut~:: :· 
r:nnt1atação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

SICi\F: 
h) Cadastro Nacional ele Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da U 
. rntps ://www. portald atransparencia .gov. br/sancoes/ceis); e 
.I CJdastro ~Jacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https //11 1'. ; 

; \Jrtéllclatransparoncia .gov .br/sancoes/cnep). 
11.9 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário 
11 10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de cond 
i; éi :·ti c i pação. 
11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento u ' 

1uigamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
1 í. í 2. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (maior desconírJ) 
orJser·vado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que ncT . , 
:; contratação sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as ~: 

1 -; ·12 ·1. ContivcrcrJ, vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
1 i 1 ~.2. Niío obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11 12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço rnáxrírn 
dE.:f111ido para a contr·atação; 
11.1 2A Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; ,R(J 
~ ·, ~ 2 5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anr;xrh tf" 
. r,!'!~ l~l~anrávei I I . t d I Ad . - d ~ ~ 
, , r J. o vontrvert:m para o ote rtem com va or superror ao es rma o pe a mrnrstraçao, rn epend ·, tE:'l ~·, ·~ 

ilCJ valor total do lote. devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa ' : r", 

t~rnrtrdo pela plataforma eletrônica /)1t 
11 í 3 Ser a consrderado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinqu ,. é··,-" r{! 
c.:cnto) do valor orçado pela Admrnistração, nos termos da Instrução Normatrva SEGES/ME n° 73/202':_ 

--

1\ll~l I.COilL'i i\lcncar. 11° .)47 Centro- .lardill1 1('! CLP: 6.1.::'90-0(J() 



Prefeitura Municipal de Jar 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

í 1.14. A inexcquibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
:~rcgociro(a) que venha a comprovar: 
: 1 14 .1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11 14.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11 15. Se houver indícios de ínexequibílidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade ::: 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove; :1 

·:.:xr:quibilrdade da proposta. 
1 1 Fi. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro( a) examinará a proposta subsequl:r:t~.~. 
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a aprJr:i': 
:Je urna proposta que atenda a este edital. 

12.0 [)A _EP,SE DE HABILITAÇÃO 
1 L.1 Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

:) tl(o constr!utrvo. estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos. devidamente registracb rv1 . · •· 

:~crnercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades pc: :; 
élcompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
l•) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na JrJrlta 
Cc•n:ercréll d;c; sede do Licitante; 
c) !r1scrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicn. 
~:) [\;ereto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PélÍS ;; 
:Jto ele registro ou autor-ização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade é-... <, , 

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscnlo p;;;' ·· 
cor1sorcrados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indica(:iJn de1 
empresa líder. que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declar. 
',Jrmal de responsabiiidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio. devrdamente as:-;ir 

todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em car·acter·i:o:rc~ . 
quar1tidades c prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestaciu(s: 
:orr1c;ido(s) pm pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
f 1) [m sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprov;:Jr D 

'ILH; i~stá sendo afir·mado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado: 

-_Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista: 

'" r)rova do ir1scriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ: · 

sede do licrtarlte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
i f)rova de regular·idacle perante a Fazenda Federal; 

f)rova cie rcqulélw~ade perante a Fazenda Estadual; 
) Prova de regularicJélde perante a Fazenda Municipal; 
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!) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
rn) Prova de regularidade relalrva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

-Qualificação Econômico-financeira: 

0) B;1lanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis elos 2 (r 
1.iltirnos cxcr·cicios sociais; 
o 1) !\documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constitt , ' , 
há menos de dois anos; 
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

ql Declaração ele CJUe suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para aterldirr:i.;; ,,· 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais r:;~: 

r::Oilverlções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega c:;r. 
propostas; 
r': Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menor·es cJc; i 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em quaiquc;: 
tr·abalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 
ela Constituição Federal; 
S) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rcabil,t;-:.,;,, 
ca Pr·evidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
t': Jcclar·Jção de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inforrn;il. ,, ' 
r)restadas, na forma da lei; 
u) Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo- ANP, atestando que a liciL3rW 
pode exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução u •· ' 

c\ 1. de 06 de novembro de 2013, com validade para a data do Certame. 

12 2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento. da mcsrna r:: 

que não conste pr·evisão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa; 
corltados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legrslaç;rc; 
órgão expedidor. 
12 2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de in:;crrç:Sc 
12 3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do GM Tecnologia 
f[O~OLOGIA & INFORMAÇÃO L TOA, no sítio eletrônico www.comprasjardimceara.com.br. em form?:t • 
digrtéll. os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), pm mc;i(; 
sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado. por igual período, nas situé' 
cicncadas no§ 3° do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçi'íc ;: :: : 
que.~ haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complcrr~,, · •. : ~- . 
i' J 123/2006 
12.5. /1 não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por rm: · : 
Giv1 Tecnologia (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, no sítio eletk., .,. 
www.cornprasjardimceara.com.br, dentro do prazo estipulado no rtem 12.3. assim como o desatendrr:•r;,,;); 

1 
fiJ 

éllgum dos reqursrtos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabill!.ação/desclassifk:'!ç_ã;- rz;rv 
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proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observad 
classificação. sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 111, da Lei n° 14.133/2021. 

13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
í J 1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequc:1r 1 

pmte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, serà assegurack; 
CJ prazo ele; 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
dc>~umento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complen1cnté1: :: 
123/2006. 
13.2. A não compr·ovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicélra · -, 
decadência do direito. sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convoCéi: ·' 
!ic:tantes remanescentes, por ordem de classificação. 

l!_QQ.§ .. e_EDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIQ 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser en'Jrados ;:-,- · 
;1r·egoeiro(a). até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusrvan:er1i; :. 
meio eletrônico, no endereço licitacaodejardim@gmail.com, informando o número deste pregão e o 
mteressado ou por rneio da plataforma www.comprasjardimceara.com.br. 
14 2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ R;JLcl\j 
~ e nome do repr-esentante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisic:a! f; 

c';sponrbilizar as rnformações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
14J Us escl<1recirnenlos serão prestados pelo( a) pregoeiro( a) por escrito, por meio de e-mail e pela platafc::·:: 
::;ietrônrca aos rnteressados. 
14 '1. i\tf: 3 (três) dias t'Jtcís antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pesso;J I· 

mí)ugnar o pr·cs~;nte edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por mero eletrônico. no enuu 
l~l@caocj_riard[m_@gmail.com. informando o número deste pregão e o órgão interessado ou pm me1c 
plataforma ww._v.comprasjardimceara.com.b~. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão serà comunicada aos interessados, atravt:~: L. 
,;i~1laforma eletr·ônrca. 
14 (). respo~;tas e1os pedidos de in1pugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal co!no ~:)C -~~ 

,;·..:::;sE:>r'l . vir;c~:iar1do a /\c! ministração e os licitantes. 
~':.7. OcfcrrcJa 0 dilpugnélção contra o presente Edital, serà definida e publicada nova data para rc:Ji,zdçé: 
certame, observado. para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inrcial. 
14 8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas r1u: 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
i4.9. J\s impu~Jrrações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
í.:i.:J. í. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos zui 

pr·esente processo. 
14.1 O. A resposta à rmpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da platéllc 
eletrônica. no prazo ele até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do cert;:: 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1-5~ ;..,, interpo.sição de r·ecurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabrlitação de lic. i@l'. i'.·.'~. 
a anulaçào ou revogação da licitação observarà o disposto no art. 165, da Lei n° 14.133, de 2021. 
í 52 Declar·ado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pe , 
;:;reclusão, _em campo ~róprio do sistema, quan.do serà concedido o pra~o. de 3 (trê~) dias [Jtc:;,- ···., . . fJA 
apreserltaçao das razoes por escnto, exclusrvamente por mero eletron1co. atraves da piatar, ·,. ,/) Oj} 
wv_,w.comprasjardimceara.com.br. ~ V v 
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15 21. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazbes dentro e igual p: , 
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vrsta · e~: ck~ ,../ 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 'J /. , · 
15.3 Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilltélflc; 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
15.4. ;:,, ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na prT:c:~ r',J 

rlt:sse dir·eito c~ o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 
15.5 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveilarnt'i ri 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso par;1 :1 

autorrdade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado do recebin:er1to 
dos autos. 
15.7 A decisão (;nl grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados éilravr:s ·1:: 
plataforma www.cotl}prasgrdimceara.com.br. 

1_9, DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
1,3 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
1'3.1 1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento qr.Jr; 

tc11ha sido solicitado pelo( a) pregoeiro( a) durante o certame; 
16.1 2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposté: , . 
especial quando: 
a) í\!~30 enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) f~ecusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
~~) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.1 3 r~ão celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convoc:Yi 
de11tm do prazo de validade de sua proposta; 
1131.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 
0~1 ai11da aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração: 
I :3.1.4. Apresfmtar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciaroç~ir ; 
cl u r ante a I icitação. 
16 15 Fr·audar a licitação 
1 I) 1.6. Comportar-se de modo inrdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando 
a) J1gir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir· deliberadamente a erTo no julgamento; 
c; Apresentar amost(a falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.17 Praticar atos rlicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 G.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
162. Com fulcío na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa. aplica: 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e uirninal: 
1é1.2.1. Advertência; @(-· 
1Ei;J2. f'vlulta: 
í E .2.3. lmpedrmento de licitar e contratar e; 
1i 6 2 4 o_eclaração de inidoneidade para licita.rou c?ntratar, enqua_nto perdurarem os motivos deter-mi' '()• '.· 
ua punrçao ou ate que seJa promovrda sua reaorlrtaçao perante a proprra autorrdade que aplrcou a pona1r:·: :/JP 
16 3 Na aplicação das sanções serão considerados: ~ 

I r; 31. A natureza c a gravidade da infração cometida; c:;:_{J'r ~ 
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1 G.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
1 G.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16 34. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
órgi=ios de controle. 
1 GA. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. reco:::,:! 
•,c prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
Ell.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3. a multa será de 0,5% a 15% do valer 
corltr·ato licitado. 
16.4.2. Par·a as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8. a multa será de 15% a 
cJo valor do contrato licitado. 
1 r~. 5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
:u r:ontréltar poder·ão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
i 1, ~) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qurrw ;, • ,, , 
'ltr:rs. contado da data de sua intimação. 
1 i A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das rnfra( c·:: 
:êc:mrrl:strativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposiçãc 
, 'l'i:a!idade mais grave. e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminrstração Públrcél d:r• ~ · 
.. :k:rreta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
1 h () Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratc-Jr. 
•lecorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem corno r
:rlfr;Jções administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de pcnz:irc' .. · 
rndrs gr·ave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto rlc, 
1 §5°dalt:in°1LU33/2021. 
1 : ;\ r·ecusa InJUStificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou ern ac. · 
u ll~trrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrrta no item '16 1 3 ' 

Cé1r2cterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penaiidades e à imediatél p: 
::• ;Jarantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando trver sido exrg ' 

:,;r:11,;s do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
i~· 1 /1, apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar i: cont; ;1 1: • 

:cct1raçào de inrdoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de respurlsaLJiiL' ,: , 
:1 ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quacL c;~-; 
r;lHmanentes. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicat<1rio paré1. WJ 

r'r~J;;o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificéJ: · 
;;;ovas que pretenda produzir. 
1 ~~~ i 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência. ;r:t:
iii1,J·:Jrmento Je licitar· e contratar. contado da data da intimação, o qual será dirigido à autorrdado qu·; · 
;:.rrJfc;rido a decisão recorrrda. que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rc:c.L , 
'·~,-,,1~ sua motivacão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vrntc) .h 
t:1tcis. contado do recebrmento dos autos. 
1 ~ 12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçãc 
rr11doneidade para iic.itar ou cont;atar no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data da intlr~·l' c:~.' . _ 
•lcc;:lrdo rlo prazo :naxrmo de 20 \ vrnte) dras uters, contado do seu recebwnento. 
I'~ 13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decrsào recomd< , : 
sCJlm~venha decisào frnal da autoridade competente. ~ 
Li 14. ~ aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçã<:· ,; , 
r,;pé-lraçao rntegral dos danos causados. ~ 

~~ 
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j?._QA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
1/ .1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativ 
irutatório será encaminhado á autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o pro~v~~~ 
observado o disposto no art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021. 
~ ,~ ::' O titular da or-igem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou r·evogar o presente pr-r.r: 

:1 razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 
: nJ::rnentação escrita. 
1 I 3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento r: ;1·-: 

ocorrências relevantes. 

18.j)A CONIRI\ T A_!;_ÃO 
i'~ 1 A. adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação. [)ara a CJssiné;: .··· 

c:)ntr·ato E:ste prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual per·íodo. desde que solicitado durante c' · 
tr Z''iscurso e. ainda assim. se devidamente justificado e aceito. 
1 .~ O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cor~ r :1 .. 
··brr9ações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
1 J Será facultado á Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceiléii 
:: r·ctrr·ar· o instrumento equrvalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

~-· 1: illescentes. na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições prorosta~" · 
rte vencedcr-. 

1·) -~. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos ter·mos do item acrma, a AcJminrstr<> .. · 
~~crvados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá 

:. + 1. Convocar· os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com visld~; 

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
l ::: ~ 2. ;;djudicar e ccjlebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes reman8scentes! atendic~:; 

c.1r classrficatória. quando frustrada a negociação de melhor condição. 
1 h 5. A r·ecusa injL:stificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrun r( , 
cu,rr :aicr1te no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
:-,;;sumida o o sujertar{J às penalidades legalmente estabelecidas e á imediata perda da gar·antia ele 

'li f~;vor do órgào ou cr1tidade licitante. 
1 [. 1 A regra tra:1scrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma itern 1 ~> . 
1 iLJ. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados par·a a contrataç;.: .. 1·. 

:.::r,é;nescente, en·~ consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabeicc!clO:' ·· 
r~s acrma. 

~ ( ,, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação. fie 
~~crtantes liberados elos compromissos assumidos. 

:i 5 f..s condições contratuais estão definidas no Anexo IV- Minuta do Contrato, parte integrante deste 

1~l._QAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1 ~; 1 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (Pí K> 
': uvJereços eletrôr1icos constantes no item 2.1 deste Edital; 
1 c, 2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; ~ 
1 r.~' .. f'ia contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ÊJG c · 

·;c:ncrmento. 
1 ._.i Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prc: -· .':' ~~f:... 
:.1rirlrupal: pr p 

0::# ~ '--' 
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1 ~t.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade compe nte revo~l{i 
In por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiro mcd~~!;t' 

decisão devidamente fundamentada; ~J J Ô 
19 6. É facultada ao( a) pregoeiro( a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoç~io ,,r 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entr,, 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia 'l 

finalrdade e a segurança da contratação; 
19.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertrnente; 
19 9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas r; ; 
L,cJnlrnistr·ação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçil_ .~ '; 
rio resultado do processo licitatório; 
1 ~! 1 O. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docurnu·~:~. 

c-1~ rcsentados em qualquer fase da licitação; 
1 ~~ 11. Caber·à ao lrcitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ôr!u:: 

dccurrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistc:mél 'J'r 

sua desconexão; 
1 c~ 12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro( a), ou aind3 o :·{J·· 

:otr:ndimento ás solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
10 13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. ck 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público 
1 ~· 1 

; Todas e quélisquer comunicações com o( a) pregoeiro( a) deverão se dar por escrito, via cné''' .: : 
.:: ;LíformJ eletrônica, na ··sala virtual'' onde estará acontecendo o certame; 
'~, 1 ~:; Fica ll::rn 1inantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o preg5c; ;"' 

ri :::i<;ado e/ou em élildarnento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como 
garantir a l:suréi cio certame. 

1 ~' 1 C. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste editai s ;~:1 , 
~~(;n1arca de Jardim, Estado do Ceará 

20. DOS ANEXOS 
I Constrtuem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I- Termo de Referência 
;.\I~EXO 11- Modelo de Proposta de Preços 
/\NEXO//!- Modelos de Declarações 
A!~t:XO IV- Minuta elo Contrato 

Jardim/CE, 27 de fevereiro de 2024. 

hica l.orl'IW d<1 Si h a Pereira 
hmd(l \,1unicipal de 1\ssistência Social 

' 
.. ':f.~ '6 'u_- ~~ 

Inês Sampaio i\! c\ cs :\i rcs 
Scerct<1ria Municipal de h!uc<li;<1P 
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1:~~w dos Santos 
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